
    Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023

 

LEI Nº 9.434, DE 28 DE JULHO DE 2023.

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 256.707,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e sete reais), no orçamento vigente da
Secretaria de Assistência Social, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

Unid.
Orçamentária

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome Projeto
/ Atividade

  Fontes
de Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o
   Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social
- SAS

8.122.3.2.3196
Processos

administrativos -
SAS

131 361 4.4.90 256.707,00

TOTAL 256.707,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º será utilizado recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

Unid.
Orçamentária

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome Projeto /
Atividade

Fontes de
Recursos CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.422.1.2.3359
Cidadania e

Direitos Humanos
- SAS

131 745 4.4.90 256.707,00

TOTAL 256.707,00
 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 135/2023

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811463 e o
código CRC 1E840383.

DECRETO Nº 55.871, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 03de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mila Cruz Nobiling, matrícula 59.081, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017817303 e o
código CRC 89E539FF.

DECRETO Nº 55.874, de 28 de julho de 2023.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

- Kevin Douglas Conradt, para o cargo de Coordenador I de Núcleo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818844 e o
código CRC 7452926F.

DECRETO Nº 55.870, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 03de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Ribeiro de Souza Bloemer, matrícula 59.080, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017817175 e o
código CRC 3D003B55.

DECRETO Nº 55.867, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 03de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiane Teza Bittencourt, matrícula 59.076, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017814143 e o
código CRC C59DA54E.

DECRETO Nº 55.873, de 28 de julho de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,
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EXONERA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 31 de julho de 2023:

 

- Alexandre Sornas Pizani, do cargo de Coordenador I de Núcleo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818785 e o
código CRC 6B60B421.

DECRETO Nº 55.872, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 03de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tainara Luiza Schmitz de França, matrícula 59.082, para o cargo de Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818758 e o
código CRC F925C1A3.

DECRETO Nº 55.866, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 03de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Valdirene Quadro Soares, matrícula 59.077, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017813239 e o
código CRC E02D2487.

DECRETO Nº 55.868, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 03 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela Cabral Cataneo, matrícula 59.075, para o cargo de  Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017814217 e o
código CRC 5E73E1F1.

DECRETO Nº 55.869, de 28 de julho de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

- Nadia Meier, do cargo de Coordenadora I da Área de Assessoria e Articulação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017816937 e o
código CRC 7CC6A739.

DECRETO Nº 55.865, de 28 de julho de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Beatriz Krause, matrícula 57.404, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017813180 e o
código CRC B8866399.

DECRETO Nº 55.863, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosiani Floriani, matrícula 59078, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811973 e o
código CRC 27A4DC8C.

DECRETO Nº 55.862, de 28 de julho de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosiani Floriani, matrícula 59079, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811948 e o
código CRC D4FCDCC4.

DECRETO Nº 55.804, de 25 de julho de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sabrina Cardoso, matrícula 59.041, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818058 e o
código CRC 78789D1F.

DECRETO Nº 55.864, de 28 de julho de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

 Sheila Adriana Cidral Wagner, matrícula 99.695, do cargo de Fisioterapeuta,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017813166 e o
código CRC B0F38B7B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 095/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n.° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO JARDIM BRASÍLIA QUADRA M". A área a ser
regularizada conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0014859955, corresponde a 12 (doze)
lotes, sendo classificadas 02 (duas) famílias.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI n.°
 0017799318, contendo os dados de qualificação dos beneficiários, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada
REURB "URBANIZAÇÃO JARDIM BRASÍLIA QUADRA M", foi instaurada pelo Art. 1º da
Portaria n.º 071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI n.º 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806359 e o
código CRC AD54684F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 096/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal n.º 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal n.º 53.991/2023,
RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n.° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO PAULA MAYERLE WULF". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0016345840, corresponde a 37 (trinta e
sete) lotes, mais área de equipamento público, sendo classificadas 06 (seis) famílias

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI n.°
 0017701004, contendo os dados de qualificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO PAULA MAYERLE WULF", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria n.º
053/2023/SEHAB, disponível no Documento SEI n.º 0017176807.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806571 e o
código CRC 6A7C875A.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 097/2023/SEHAB

Classificação individual como REURB para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:  

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificada, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto
Federal n° 9.310/2018 e em complementação a (s) Portaria (s) 109/2020 SEI n.º
 7910534, 103/2021 SEI n.º 0010458740, 82/2022 SEI n.º 0014164890, 134/2022 SEI n.º
 0015062901, n.º 033/2023 SEI n.º 0016671766, n.º 056/2023 SEI n.º 0017198404, para fins de
regularização fundiária urbana a área identificada como "REURB ULYSSES GUIMARÃES
Q 02, 03, 04". A área a ser regularizada conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º
 7856337 corresponde a 48 (quarenta e oito) lotes, sendo classificadas 30 (trinta) famílias.

 Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 31 (trinta e um) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI n.º
 0017746797, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada "REURB
ULYSSES GUIMARÃES Q 02, 03, 04", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria n.º
071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI n.º 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806644 e o
código CRC 7DA3DBE2.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

13 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023



PORTARIA N.º 098/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal n.º
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n.° 9.310/2018, e em complementação a Portaria n.º 132/2022 SEI n.º
 0015009780, para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como REURB
"URBANIZAÇÃO JARDIM CLAUDINE QUADRA H". A área a ser regularizada conforme
projeto urbanístico anexo SEI n.º 0012532247, corresponde a 07 (sete) lotes, sendo classificadas 04
(quatro) famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 05 (cinco) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI n.º
 0017689559, contendo os dados de qualificação dos beneficiários, extraído do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO JARDIM CLAUDINE QUADRA H", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria
n.º 071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI n.º 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806742 e o
código CRC 8CCFBCA6.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

 

Portaria nº 38/2023
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O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 042/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.842.540/0001-36, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração com o fornecimento de peças, para atender as necessidades da
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano.

 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – Fiscal Efetivo 

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo 

Marilene Bulla, matrícula, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Liliane Goncalves da Rosa Ochner, matrícula nº 31.052  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar a prestação de serviço, conforme a especificação do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV - Encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento dos
materiais, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII – Rejeitar o serviço que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 04/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2151, em 09/02/2023.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 27/07/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017798867 e o
código CRC C215FB05.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 099/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras TATIELI BOEGERSHAUSEN, FERNANDA
DOBROTNICK DOS REIS e MARIANA DEUD, sob a presidência da primeira, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigatória nº 17/23, a fim de apurar os fatos relacionados a supostas
irregularidades no registro de ponto biométrico de servidor da Secretaria da Saúde, conforme fatos e
documentos constantes no processo SEI nº 23.0.173163-9.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 28/07/2023, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017775040 e o
código CRC B2CBD592.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 643/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

16 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023



Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 979/2023 da empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à
 aquisição de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção
de vias públicas pelas subprefeituras,  na forma de Pregão Eletrônico nº 370/2022.

 

Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017807530 e o
código CRC 87C842BF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 642/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB
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Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 196/2023 da empresa A.R. Materiais de Construção Eireli, cujo objeto refere-se à aquisição de
materiais para atender a fabricação de artefatos de cimento,  na forma de Pregão Eletrônico nº
007/2022.

 

Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

 

Fiscal Suplente:

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Nordeste:

Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula 55408

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

Edivaine Ev, matrícula 36930

Suplentes:

Jane Costa Damásio - matrícula 25756

Marcos Aurélio Nascimento - matrícula 16329

Josiane da Silva Fernandes - matricula  29714

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sudeste:

Titulares:

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

Suplente:

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sudoeste:

Titulares:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905;
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Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53837.

 

Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56832;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27220;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148.

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Leste:

Titulares:

Pedro Durieux Neto - matrícula 52986

Roberto Carlos Saraçol - matrícula 16718

João Carlos Korink - matrícula 24245 

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - matrícula 45613 

Gabriela Zang - matrícula 48408 

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sul:

Titulares:

Fernando de Paula Cordeiro - matrícula 54690

Deivid Eber Pereira,  matrícula 55601

Moyses Santos Meneses- matrícula  53696

Suplentes:

Ernesto Wendhausen - matrícula 38287

Luciana Regina Silveira Gonçalves- matrícula 23527

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste:

Titulares:

Juliano Batista Branco - matrícula  52990 

Aristides Ferretti - matrícula 6051 

Vilson Nerci Fetsch - matrícula 24412 

Suplentes: 

Marilene Dumke - matrícula 21435

Eliane de Souza Santos - matrícula 31049

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba:

Titulares:

Jonas Pykocz - matrícula 54737

Teodoro Lima - matrícula 53356

John Sommerfeld - matrícula 29500

Suplentes: 
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Claudemir Damas - matrícula 42509

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula 46245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula 22673

Paulo José Vieira - matrícula 24923

Luciana Rocker Medeiros - matrícula 40856

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Centro Norte:

Titulares:

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638

Elisangela Bresciani - matrícula 53337

Ricardo Alves Coan - matrícula 36071

Suplente: 

Anderson Luiz Amandio - matrícula 54542

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 579/2023 SEINFRA/UNO, publicada em 06/07/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2250.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017797085 e o
código CRC 790E3D4C.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NGP

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NGP

PORTARIA n°. 001/2023
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                 O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE

 

                

                Art. 1° - Dispensar, a servidora Maria da Penha Lage Camargo, matrícula n°
37019 da Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora do Serviço de Incentivo
às Organizações Produtivas - SIOP, a partir do dia 30 de Julho de 2023.

                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017817684 e o
código CRC 922CF772.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 224/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:
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CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

25/2023

Contratação emergencial de empresa para prestação
de serviços de tradução/interpretação da língua

brasileira de sinais (libras), para a Câmara de
Vereadores de Joinville.

Eliane Lisboa
 

Priscila Evaristo

Luiz
Fernando
Battisti

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de julho de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/07/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818664 e o
código CRC 1428A9A5.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 093/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
Municipal n.º 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, e em complementação as Portarias n.º 123/2022 SEI n.º
 0014874196, n.º 051/2023 SEI n.º 0017111661, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO EDUARDO MARCO". A área a ser
regularizada conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0013150294, corresponde a 16 (dezesseis)
lotes, sendo classificadas 12 (doze) famílias.

Segue a inclusão de mais 01 (uma) família para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 13 (treze) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI n.°
 0017685602  contendo os dados de qualificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da
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Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO EDUARDO MARCO", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria
n.º 071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI n.º 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art. 10, § 4º do Decreto Municipal n.º
53.991/2023.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017805702 e o
código CRC 07B897E8.

 

EDITAL SEI Nº 0017759625/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 24 de julho de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
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COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
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PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 617 / 2023

 

 

PAULO ROGÉRIO RIGO

DIRETOR PRESIDENTE DO DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).
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INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 618 / 2023

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0017759659.

 

PAULO ROGÉRIO RIGO

DIRETOR PRESIDENTE DO DETRANS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 27/07/2023, às 18:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017759625 e o
código CRC B2BB3C96.

EDITAL SEI Nº 0017818571/2023 - SEGOV.UAR.AIR

Joinville, 28 de julho de 2023.

EDITAL DO FÓRUM  DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE JOINVILLE

Nº 001/2023 – CMJ

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Este edital dispõe sobre a realização de Fórum de eleição de representantes da sociedade
civil para o cargo de Conselheiro(a) Municipal da Juventude de Joinville, que ocorrerá no dia 28 de
agosto de 2023, às 19h, no Farol, localizado na Rua Max Colin, 550 - Bairro América.
 

Art. 2º Serão eleitos representantes da sociedade civil para o Conselho Municipal da Juventude
(CMJ) que irão ocupar as seguintes vagas:

a. 1 (uma) vaga para o segmento dos jovens empresários;
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b. 1 (uma) vaga para o movimento estudantil secundarista;

c. 1 (uma) vaga para o movimento estudantil - graduação/pós-graduação;

d. 1 (uma) vaga para a juventude religiosa;

e. 1 (uma) vaga para entidades/organizações de tratamento de dependentes químicos;

f. 1 (uma) vaga para organizações/entidades de grupos de gênero, diversidade, etnia;

g. 1 (uma) vaga para o segmento cultural;

h. 1 (uma) vaga para o segmento esportivo;

i. 1 (uma) vaga para entidades/organizações sobre mobilidade urbana e sustentabilidade.

 

Art. 3º Caso não existam candidatos para determinado segmento, será realizada uma eleição com
todos os eleitores, devendo o candidato obedecer aos critérios do artigo 10.

 

CAPÍTULO II

DA PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÕES

 

Art. 4º Podem participar do Fórum representantes da sociedade civil, que de preferência estejam
ligados(as) aos segmentos citados no art. 2º, e que morem em Joinville.

 

Art. 5º Os interessados devem se inscrever através do e-mail:
secretariadegoverno@joinville.sc.gov.br, do dia 28 de julho de 2023 até as 10h00 do dia 23 de
agosto de 2023, e se credenciar das 18h00 às 19h00, no dia da eleição (28 de agosto de 2023).

 

Art. 6º No ato da inscrição, o interessado(a) deve indicar se participará do Fórum como eleitor,
candidato ou ouvinte, seguindo o modelo abaixo:

Nome: (Nome do candidato)
Documento RG ou CNH: (Número do documento)

Segmento: (Segmento conforme artigo 2º)
Situação: (Eleitor, candidato ou ouvinte)

 

Art. 7º No ato da inscrição, o interessado(a) deve anexar um documento que comprove sua
residência em Joinville, documento ou carta de homologação que comprove o vínculo com o
órgão/entidade relacionado ao segmento.

 

Art. 8º Serão habilitados como eleitores(as) aqueles(as) que moram em Joinville, que se
inscreverem através do e-mail secretariadegoverno@joinville.sc.gov.br e se credenciarem no
período supracitado no art. 5º.

 

Art. 9º Serão habilitados como candidatos(as) a Conselheiros(as) da Juventude aqueles(as) que:

a) Residirem em Joinville;

b) Não ocuparem cargo eletivo ou em comissão;

c) Se inscreverem e se credenciarem conforme o art. 5º.

d) Estiverem presentes no fórum eletivo.

 

Art. 10. Os ouvintes apenas participam do Fórum, sem direito a voz e voto, e não precisam
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comprovar atuação em algum segmento.

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 11. O credenciamento dos inscritos será feito por servidores técnico-administrativos da
Prefeitura de Joinville.

 

Art. 12. A Coordenação de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo é responsável por todo
processo eleitoral, e pelo bom encaminhamento do fórum eletivo.

 

Art. 13. A Coordenação de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo publicará no Diário
Oficial do Município o decreto de nomeação dos conselheiros.

 

Art. 14. O Regulamento do Processo Eleitoral será divulgado com 7 (sete) dias de antecedência da
Eleição através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

 

Danielli Kuczka Madruga Bittencourt

Coordenadora de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Danielli Kuczka Madruga
Bittencourt, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818571 e o
código CRC 052E28C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0017783046/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 710/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Edimar Tolomeotti, C.N.P.J nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Edimar Tolomeotti, que versa sobre a contratação de caminhão basculante, para atender os
serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 203/2022. O Município apostila o
contrato reajustando pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de: maio/2022 à
abril/2023, em -2,17% ( dois inteiros e dezessete centésimos por cento negativos), para aplicação a
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partir de 30 de maio de 2023. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 42.867,20 (quarenta e
dois mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) para R$ 41.936,18 (quarenta e um mil
novecentos e trinta e seis reais e dezoito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 0017173581, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana
através da solicitação de reajuste SEI nº 0017173546 - SEINFRA.URSO.NAD e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM – Índice Geral de
Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 30 de maio de 2023, razão pela qual se faz necessária a restituição do valor de
R$ 457,63 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas entre 06/06/2023 e 10/07/2023. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017608889.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017783046 e o
código CRC 3C868F47.

 

EXTRATO SEI Nº 0017782726/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 340/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Unidade Regional de Obras
Pirabeiraba/SEINFRA, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada JC Locações de Máquinas Eirelli, CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Júlio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de mini-
escavadeira hidráulica, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 109/2020. O
Município apostila o contrato reajustando pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de maio/2022 à abril/2023, em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento), para
aplicação a partir de 08/maio de 2023. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 61.527,25
(sessenta e um mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos) para R$ 64.099,34
(sessenta e quatro mil noventa e nove reais e trinta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 0012945311, com a anuência da Unidade Regional
de Obras Pirabeiraba através da solicitação de reajuste SEI  nº 0012945300 -
SEINFRA.URP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4" – Termo
Aditivo nº 0013389532 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".  III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 08 de maio/2023, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
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1.565,39 (um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos) , que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas entre 07/06/2023 e 10/07/2023. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017555865.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017782726 e o
código CRC 3422048B.

 

EXTRATO SEI Nº 0017787574/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 144/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada J
& J Locação de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, C.N.P.J nº 36.570.624/0001-
91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jean Carlos Benvenutti, que versa sobre a contratação
de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na
forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021. O Município apostila o contrato reajustando pelo
índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de: novembro/2021 à outubro/2022, em 6,52% (
seis inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 30 de novembro de
2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 163.038,24 (cento e sessenta e três mil trinta e
oito reais e vinte e quatro centavos)  para R$ 173.661,47 (cento e setenta e três mil seiscentos e
sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 0016655384, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana
através da solicitação de reajuste SEI nº 0016655399 - SEINFRA.UNP e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta - "5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços
do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 30 de novembro/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 6.726,13 (seis mil setecentos e vinte e seis reais e treze centavos), que corresponde à diferença
das notas fiscais emitidas entre 03/02/2023 à 06/07/2023. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0017599984.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017787574 e o
código CRC 38204F65.

 

EXTRATO SEI Nº 0017789587/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 088/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada J
& J Locação de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, C.N.P.J nº 36.570.624/0001-
91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jean Carlos Benvenutti, que versa sobre a contratação
de Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública e pavimentação, nas suas
respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 435/2021. O Município apostila
o contrato reajustando pelo índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de: dezembro/2021 à
novembro/2022, em 5,90% (cinco inteiros e noventa centésimos por cento), para aplicação a partir
de 09 de dezembro de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 329.695,41 (trezentos e
vinte e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos) para R$ 349.149,96
(trezentos e quarenta e nove mil cento e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0016654067, com a
anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação de reajuste SEI nº
 0016654094 - SEINFRA.UNP e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4 – O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93. III. Os efeitos do presente termo retroagem à 09 de dezembro/2022, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 12.131,03 (dois mil cento e trinta e um
reais e três centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 05/01/2022 à
06/07/2023. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0017620090.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017789587 e o
código CRC 460D189E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA;

CNPJ: 68.337.658/0001-27;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento
Sanitário - Genético.

TURB1000-1L - TURBIDITY 1000 NTU CALIBRATION STANDARD -
FORMAZIN - CERTIFIED REFERENCE MATERIAL Apresentação: Frasco

com 1 L (Estamos ofertando 1 FR de 1 L cada, totalizando 1000 mL para
atender ao total solicitado no termo de referência/edital. As quantidades

empenhadas devem ser consideradas de acordo a nossa embalagem ofertada.)
Marca: Supelco Fabricante: Merck.

ml 1.000 R$ 1,2120

2

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento
Sanitário - Genético.

COND147-1L - CONDUCTIVITY STANDARD - 147 oe MHOS/CM
CERTIFIED REFERENCE MATERIAL Apresentação: Frasco com 1 L

(Estamos ofertando 6 FR de 1 L cada, totalizando 6000 mL para atender ao
total solicitado no termo de referência/edital. As quantidades empenhadas

devem ser consideradas de acordo a nossa embalagem ofertada.) Marca:
Supelco Fabricante: Merck.

ml 6.000 R$ 0,56

26

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento
Sanitário - Genético.

TURB4000-500ML - TURBIDITY 4000 NTU CALIBRATION STANDARD -
FORMAZIN CERTIFIED REFERENCE MATERIAL Apresentação: Frasco

com 500 mL (Estamos ofertando 9 FR de 500 mL cada, totalizando 4500 mL
para atender ao total solicitado no termo de referência/edital. As quantidades
empenhadas devem ser consideradas de acordo a nossa embalagem ofertada.)

Marca: Supelco Fabricante: Merck.

ml 4.500 R$ 1,5780

31

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento
Sanitário - Genético.

31146-500G - BORIC ACID PURISS. P.A., ACS REAGENT, REAG. ISO,
REAG. PH. EUR., BUFFER SUBSTANCE, >=99.8% Apresentação: Frasco
com 500 g (Estamos ofertando 1 FR de 500 g cada, totalizando 500 g para
atender ao total solicitado no termo de referência/edital. As quantidades

empenhadas devem ser consideradas de acordo a nossa embalagem ofertada.)
Marca: Sigma-Aldrich Fabricante: Merck.

Un 500 R$ 0,940

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 20/07/2023, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017701497 e o
código CRC 130F943F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: REAG-LAB COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA;

CNPJ: 16.926.786/0001-02;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

6
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
CALDO TRYPTIC SOY BROUTH (TSB) (Código 17.017)

Un 500  R$ 0,46

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/07/2023, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017701447 e o
código CRC 908C566C.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EVAGON CALIBRACAO, MANUTENCAO E VENDA DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 07.304.670/0001-40;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

25

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento
Sanitário - Genético.

250-220-401 MRC FLUORETOS - F IC/ISE 1000 UG/ML - FRASCO 500ML
- Material de Referência Certificado conforme a ISO Guia 34. Este MRC está

certificado à 25ºC com um valor nominal de 1000ug/mL +/- 10ug/mL de
Fluoretos como F para Íon seletivo ou Cromatografia de Íons, base água. A
rastreabilidade se dá em relação ao SRM NIST 3183. Este produto atende

plenamente às exigências do item 5.6.3 da Norma ISO/IEC 17025 e do
DOCCGCRE- 016.

Un 1.500 R$ 1,79

29

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento
Sanitário - Genético.

900061 SOL ENCHIMENTO ELETRODO ISE FLUORETOS THERMO -
Solução de enchimento para eletrodos de íon seletivo Fluoretos da marca

Thermo Orion 9609BNWP.

Un 300 R$ 4,67

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/07/2023, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017698457 e o
código CRC 1859AAF2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FRFA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA;

CNPJ: 48.982.775/0001-36;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

30

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /
Monitoramento Sanitário - Genético.

SULFATO DE PRATA PA (Código 22.194) frasco com 100gr chem
gold preço por grama.

Un 200 R$ 6,53

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 20/07/2023, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017701490 e o
código CRC 430F0CB3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FASTLABOR COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 21.707.794/0001-06;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

7

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /
Monitoramento Sanitário - Genético.

SACO PLÁSTICO PARA AUTOCLAVE, 20 LITROS (CODIGO CAJ
17.018).

Un 200 R$ 1,08

19
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
BALÃO VOLUMÉTRICO, VIDRO, 100 ML (CODIGO CAJ 19.651).

Un 6 R$ 27,84

20
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
BALÃO VOLUMÉTRICO, VIDRO, 1.000 ML (CODIGO CAJ 19.652).

Un 6 R$ 81,90

32
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
BALÃO VOLUMÉTRICO, VIDRO, 250 ML (CODIGO CAJ 24.677).

Un 6 R$ 56,50

33
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
COPO DE BECKER, VIDRO, 1.000 ML (CODIGO CAJ 26.102).

Un 5 R$ 32,11

36

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /
Monitoramento Sanitário - Genético.

FRASCO BACTERIOLÓGICO, VIDRO, INCOLOR, 250 ML
(CODIGO CAJ 28.541).

Un 500 R$ 23,32

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/07/2023, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017701466 e o
código CRC 53FCF677.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 32.578.926/0001-55;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

8
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
DETERGENTE PARA LABORATÓRIO NEUTRO.

Un 200 R$ 27,67

14
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
SOLUÇÃO AQUOSA DE CLORETO DE POTÁSSIO 3 M (MOLAR).

Un 7.000 R$ 0,06

17
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
ÁCIDO ACÉTICO PA.

Un 5.000 R$ 0,06

23

Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /
Monitoramento Sanitário - Genético.

INDICADOR BIOLÓGICO (GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS).

Un 50 R$ 58,77

27
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
ÁCIDO GLUTÂMICO PA.

Un 100 R$ 0,39

34
Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica /

Monitoramento Sanitário - Genético.
ÁCIDO SULFÚRICO PA.

Un 2.000 R$ 0,12

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 20/07/2023, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017701479 e o
código CRC 5D31AA02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017788835/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1100/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 26/07/2023, no
valor de R$ 3.102,00 (três mil cento e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017788835 e o
código CRC F944643E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017726549/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
47/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Fernando de Aviz - inscrita no
CNPJ nº 05.362.737/0001-78, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023 , assinada em 19/07/2023, no valor de R$ 77,74 (setenta
e sete reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017726549 e o
código CRC 19C6400E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017682391/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2023, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Alberto Dias de Souza
Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, que versa sobre a
Aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº
718/2023, assinada em 14/07/2023, no valor de R$ 297,98 (duzentos e noventa e sete reais e
noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/07/2023, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017682391 e o
código CRC 09AB07FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017789423/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 938/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MORETI
DISTRIB DE PROD MED E ODONTOLOGICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
43.352.606/0001-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 039/2023, assinada em 26/07/2023, no valor de R$ 606,80 (seiscentos e
seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017789423 e o
código CRC 29D7E994.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017785701/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1098/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MORETI DISTRIB DE PROD MED E ODONTOLOGICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 43.352.606/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/07/2023, no valor de R$ 18.930,00 (dezoito mil
novecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017785701 e o
código CRC A99FFDD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017786587/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1099/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 59.309.302/0001-99 , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
(insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
145/2023, assinada em 26/07/2023, no valor de R$ 86.732,80 (oitenta e seis mil setecentos e trinta
e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017786587 e o
código CRC 04851F19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017787726/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 937/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração)
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 26/07/2023, no valor de
R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017787726 e o
código CRC DF954167.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017789127/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1101/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 26/07/2023,
no valor de R$ 88,85 (oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017789127 e o
código CRC 1C6D986B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017789604/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 939/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDFIO IND E
COM DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.923.493/0001-
18, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 039/2023, assinada em 26/07/2023, no valor de R$ 3.430,00 (três mil quatrocentos e
trinta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017789604 e o
código CRC 78550FA4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017795997/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
971/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Nostradomus Pré-
Fabricados em Concreto Ltda, inscrita no CNPJ nº 76.824.358/0001-09, cujo quadro societário é
formado por Paulo Fernando Santos Lima, neste ato representada pelo Sr. Paulo Fernando Santos
Lima, que versa sobre a construção de travessia em concreto armado sobre o rio Riacho, na
Avenida Kurt Meinert, acesso ao bairro Morro do Amaral, na forma da  Concorrência nº 178/2023,
assinado em 26/07/2023, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.023.704,70 (um
milhão, vinte e três mil, setecentos e quatro reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017795997 e o
código CRC BE0EB70C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017790529/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
965/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa Wilke Bernardo e Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº
 43.208.492/0001-18, cujo quadro societário é formado por Celso Wilke, neste ato representada
pelo Sr. Celso Wilke, que versa sobre o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do
município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 153/2023, assinado em 26/07/2023, com a
vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017790529 e o
código CRC CB32717A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016570690/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 034/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ATLAS COPCO BRASIL LTDA

CNPJ: 57.029.431/0001-06

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
SOPRADORES TIPO PARAFUSO, DA MARCA ATLAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES

VALOR: R$ 428.046,48

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 28/07/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016570690 e o
código CRC 7AD51A1B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017779086/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES WORKSTATIONS AVANÇADAS, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: MAGNA SERVICOS DE MANUTENCAO EM INFORMATICA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.603.140/0001-70.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3031.

DATA: 25/07/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 9 (nove) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.

VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: D9311B59678E6182AC4BE232B6460A2C220866B6

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 25/07/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017779086 e o
código CRC B8A297AF.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017792440/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
CRACHAS E ACESSÓRIOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: LIAN CARD INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA. EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.592.583/0001-85.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548.

DATA: 26/07/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 4.425,00 (quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

CÓDIGO TCE/SC: 44386002B6CE3D5B86087848260624D67194D57F

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 27/07/2023, às 08:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017792440 e o
código CRC 348E5DDD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017818624/2023 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº.: 50/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVANDERIA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O ANO
DE 2023.

Contratada: ALEX NAZARE DE AGUIAR PENHA 79241174587.

CNPJ.: 36.959.618/0001-20

Relação de Sócios: Alex Nazaré de Aguiar Penha
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Valor estimado: R$ 932,50 (novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)

Data: 28/07/2023.

Prazo: 28/07/2023 à 31/12/2023.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/07/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818624 e o
código CRC 64EADF20.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017818607/2023 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 49/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA
O ELEVADOR DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

CNPJ: 00.028.986/0147-53

Quadro de Sócios: Schindler Sociedade Anônima e Schindler Management A.G. (Sócios Pessoa
Jurídica Domiciliados no Exterior).

Valor total: R$ 5.003,54 (cinco mil, três reais e cinquenta e quatro centavos).

Data: 28/07/2023

Prazo: 10 (dez) dias, a partir do recebimento da autorização de fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 28/07/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017818607 e o
código CRC 742164CD.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017785562/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA ANFÍBIA, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: HIGRA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.124.390/0001-
62.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 26/07/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias.

VALOR: R$ 50.725,99 (cinquenta mil setecentos e vinte e cinco reais e noventa e nove centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 3A7341AE2E17056705C7F10A5D6836476C221C31

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 26/07/2023, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017785562 e o
código CRC E813D42B.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017809657/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017809649/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.166796-1
Auto de Infração Ambiental n°  5957/19
Autuado (a):  Laudio Malon
Relator(a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer. Concedido o tempo regulamentar para defesa
oral procedida pelo Defensor do autuado. A Relatora procedeu a leitura do parecer. Concedido o
tempo regulamentar para defesa oral procedida pelo Defensor do autuado. A Relatora concluiu seu
voto pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa.
Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos
dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809657 e o
código CRC CD0725B3.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017809919/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017809911/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  20.0.182350-3
Auto de Infração Ambiental n°  3901/17
Autuado (a):  Flares de Souza
Relator(a): Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809919 e o
código CRC FC998AD5.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017808823/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017808809/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.037481-4
Auto de Infração Ambiental n°  6518/21
Autuado (a):  Freitag & Cia Ltda
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Relator(a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  O Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808823 e o
código CRC 0D5FD50C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017811672/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017811662/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  20.0.184407-1
Auto de Infração Ambiental n°  0016/17
Autuado (a):  Companhia Águas de Joinville - CAJ
Relator(a): Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela Conversão da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito.
Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos
dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811672 e o
código CRC 5DF902E2.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017811866/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017811851/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  20.0.183682-6
Auto de Infração Ambiental n°   1102/17
Autuado (a):  Carmen Lucia Venera ME
Relator(a): Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811866 e o
código CRC 86A682F1.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017812050/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017812037/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.160647-4
Auto de Infração Ambiental n°   1230/18
Autuado (a):  Ismael Alves dos Santos
Relator(a): Larissa Luana Vieira
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812050 e o
código CRC CC1CFC4F.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017809044/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
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sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017809032/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.190224-3
Auto de Infração Ambiental n°  3527/16
Autuado (a):  Rogério Alves da Silva
Relator(a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer. Concedido o tempo regulamentar para defesa
oral procedida pelo Defensor do autuado. A Relatora concluiu seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 21(vinte e uma) UPMs,
para o valor de 10(dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809044 e o
código CRC 2576C08C.

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017812925/2023 - SAMA.UAC

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017812037/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.160647-4
Auto de Infração Ambiental n°   1230/18
Autuado (a):  Ismael Alves dos Santos
Relator(a): Larissa Luana Vieira
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812925 e o
código CRC 932D96DC.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017807800/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017807781/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  20.0.032140-7
Auto de Infração Ambiental n°  3536
Autuado (a):  Jocelina Marcos
Relator(a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  O Relator(a) procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela Conversão da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito.
Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de
votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017807800 e o
código CRC 82150B37.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017809408/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017809393/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.276136-0
Auto de Infração Ambiental n°  1512/18
Autuado (a):  Lan Fibras EIRELI
Relator(a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: Pauta: 19 e 20/07/2023 Ata 0017765508
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer. Concedido o tempo regulamentar para defesa
oral procedida pelo Defensor do autuado. A Relatora concluiu seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 50(cinquenta) UPMs, para
o valor de 20(vinte) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809408 e o
código CRC E9E5B1F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017708311/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
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CNPJ: 00.360.305/0001-04;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 30 (trinta) dias, contados a partir de
27/07/2023, passando a viger até 26/08/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Credenciamento Bancário nº 003/2018;

VIGÊNCIA: 26/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/07/2023, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017708311 e o
código CRC 79A0F44B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017770224/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de julho de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ITUSAN ENGENHARIA E LOCACOES LTDA;

CNPJ: 17.670.694/0001-77;

OBJETO: Alteração da razão social da parte Contratada no Contrato nº 022/2022 de DR
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 17.670.694/0001-77,
para ITUSAN ENGENHARIA E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 17.670.694/0001-77, com sede na Estrada Geral Lageado Águas Negras, S/N,
Bairro Lageado Águas Negras, CEP: 88.400-000, no município de Ituporanga/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
059/2021.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 26/07/2023, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017770224 e o
código CRC 28D8F467.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017787341/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
320/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no
CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez Batti, neste
ato representado pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de empresa para prestação
de serviço de transporte de materiais, na forma de Pregão Eletrônico nº 191/2021. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 05/11/2024 e 18/08/2024,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0017347428, carta de anuência SEI nº 0017347394 e Parecer Jurídico
Referencial nº 0017695816.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017787341 e o
código CRC 2BBE39F9.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017668711/2023 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 14 de julho de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
559/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Esterimax - Esterilizadora de Materiais Médico-Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 13.011.618/0001-07, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gilson Tadeu
Durazzo, neste ato representada pelo Sr. Gilson Tadeu Durazzo, que versa sobre  a Contratação de
empresa para prestação de serviços de Limpeza e Esterilização de materiais em óxido de etileno,
para atender as necessidades do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº
301/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e
o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 20/08/2024 e
05/08/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0016490624 e
memorando 0017415105 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017668711 e o
código CRC C8FD3C86.

ATA SEI

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ANALISE DO

PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA

 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, reuniram-se via google meeting, os
componentes da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, sendo
estes: Carlos Huller, Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez, Marjorie Battistella, Rosicler Ravache e
Vanessa Juliana da Silva, às 14h30. A Presidente deu boas vindas a todos e informou sobre a ata
do dia, sendo esta: Avaliação dos Recursos recebidos. A comissão realizou a análise de todos
recursos apresentados, aprovando as alterações conforme quadro abaixo.

 

AVALIAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS - PORTARIA 060/2023

NOME DO
ATLETA

CATEGORIA MODALIDADE ALTERAÇÃO

Alana Moreira
Maciel

JASC Karatê

Permanece resultado inicial
O período de recurso não
permite inserção de nova

documentação
 
 

Sem mais assuntos, a Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião, finalizando a presente
ata que será assinada por todos os presentes. 
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Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 28/07/2023, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosecler Ravache,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Juliana da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017816575 e o
código CRC B1020C78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812865/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALIA CRISTINE DA SILVA VALANDRO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812865 e o
código CRC 57B3CAF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017809957/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL WIESE ABRANTES no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 09:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809957 e o
código CRC 4CF5DFF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017810981/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA CAROLINE PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810981 e o
código CRC 2432B53F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017811222/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA SOUZA DA SILVA BEZERRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811222 e o
código CRC F351E3D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812728/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MAX CATTONI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812728 e o
código CRC FD0B4BC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017810529/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDERSON GUSTAVO RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810529 e o
código CRC C778C8D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812288/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL FERNANDO DA CUNHA no Processo

63 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023



Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812288 e o
código CRC AF167DCA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017808206/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRENDA MONTEIRO SOARES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 08:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808206 e o
código CRC 7C0AC7DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812977/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA LIMA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812977 e o
código CRC CA1A1E86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017810359/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYARA CRISTINNE BECKER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810359 e o
código CRC 16B8B3FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017813094/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DELZA SOUZA DE CAMPOS FEITOSA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017813094 e o
código CRC 199553B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812621/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DE OLIVEIRA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812621 e o
código CRC C262E5DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017811756/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA SILVA KREICH no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811756 e o
código CRC 8FF7D9E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017809395/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA HOLLERBACH BEHR no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 09:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809395 e o
código CRC E331005A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017810645/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA HARGER no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810645 e o
código CRC 82B26084.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812521/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA PALATA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812521 e o
código CRC 248449E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017811884/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE PALAVECINO MORAES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811884 e o
código CRC 577A3F87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812400/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE PADILHA no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812400 e o
código CRC 52AAC232.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017811959/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELE SCHNEIDER DA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811959 e o
código CRC 4D5ADC94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017812200/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE VENANCIO no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017812200 e o
código CRC 86B2AD48.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017808347/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE MORCELLES LUIZ no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 08:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808347 e o
código CRC A31D4665.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017810864/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE PROBST no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810864 e o
código CRC E0D25454.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017808044/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALDETE GONCALVES LEITE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 08:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808044 e o
código CRC EBD672B4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017783799/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Comercial Multville Ltda -
Item 63 - R$30,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017783799 e o
código CRC DA2ECBFB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017783810/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - EPP - Item 92 - R$2,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017783810 e o
código CRC 1BC63EAD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017772834/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 025/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada pra fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: TEXTIL VILLE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Lote 01 – R$5.909.038,38; Lote 02 – R$41.716,02; Lote 07
– R$1.658.121,08; Lote 08 – R$40.861,92; Lote 11 – R$648.207,04; Lote 12 – R$33.042,36; Lote
18 – R$4.379.833,31 e Lote 19 – R$38.753,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772834 e o
código CRC 1A068D70.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017772918/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 025/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada pra fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: C.M. ORATHES
CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, Lote 14 – R$1.189.999,16 e Lote 15 –
R$32.896,24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772918 e o
código CRC CAB307CC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017730500/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Volare Comércio Ltda
- Item 26 - R$26,00 e Item 31 - R$16,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017730500 e o
código CRC 4AD9D500.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017783786/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Sebold Indústria de
Cosméticos Ltda - Item 12 - R$9,39 e Item 13 - R$9,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017783786 e o
código CRC 92A6A6EE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017730526/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Indalabor Indaiá
Laboratório Farmacêutico Ltda - Item 02 - R$115,00 e Item 25 - R$17,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017730526 e o
código CRC E6DF2C1F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017730514/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresas e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Mustang Pluron Química Ltda
-  Item 04 - R$90,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017730514 e o
código CRC 7E0335E6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017730507/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CPC Comércio e
Representações Comerciais Ltda - Item 05 - R$156,47 e Item 81 - R$17,32.

79 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017730507 e o
código CRC EF0A7925.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017730419/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresas e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Rioquímica S/A - Item 30 -
R$8,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017730419 e o
código CRC 56F1345A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017772922/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 025/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada pra fornecimento de uniformes escolares, para os alunos da
rede municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: R.R INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MALHAS LTDA, Lote 16 – R$3.959.999,67; Lote 17 – R$37.278,93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017772922 e o
código CRC 094F159C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017787186/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 068/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando o futuro e eventual Fornecimento de uniformes, para os alunos da
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam: Confecções MCB Eireli, Lote 02 - R$48.014,70 e Lote 06 - R$55.613,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/07/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/07/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017787186 e o
código CRC E2A4207F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017790984/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
087/2023 destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de
apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESA/CNPJ:

ITEM 1: AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ  04.880.181/0001-
49. Valor total: R$ 20.014,98.

ITEM 2: BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA,
CNPJ 48.706.431/0001-02. Valor total: R$ 4.415,00.

ITEM 3: EVAGON CALIBRACAO, MANUTENCAO E VENDA DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 07.304.670/0001-40. Valor total: R$ 17.000,00.

ITENS 4, 5, 6: FRACASSADOS.
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VALOR GLOBAL: R$ 41.429,98 (quarenta e um mil quatrocentos e vinte e nove reais e noventa
e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 26/07/2023, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017790984 e o
código CRC A4634CDF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017778184/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 106/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 10/08/2023 às 14 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 19DFFB984E580489A2FA0176219A58180614F7DB

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 25/07/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/07/2023, às 11:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2023, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017778184 e o
código CRC ACCA5B6F.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017778265/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 284/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada no serviço de drywall com instalação, pintura, remoção e manutenção e
incluindo o fornecimento de peças, na Data/Horário: 11/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 5BD8E3EB7AA18ED6E59EF79738866174AE573A2A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/07/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/07/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017778265 e o
código CRC 9F496BBA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017797974/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 072/2023, para o o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, na Data/Horário: 09/08/2023 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2E9A223822E90DE08E6AD0FE215F3D14B4C3663F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017797974 e o
código CRC A99B68F8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017797220/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 323/2023, destinado a contratação de empresa especializada para serviço de
ampliação do sistema de iluminação pública na rua Alfredo Wersdoerfer, na Data/Horário:
14/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 23E4672EFA3675A470D40A9395FE8F890C635A39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017797220 e o
código CRC F8F1537A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017780289/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 101/2023, destinado ao Registro de Preços, visando o futura e eventual serviço de
certificação digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ, na
Data/Horário: 11/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: E9F571D8C62DCAF70BCC5FF6A62281F61E011D0E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/07/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/07/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017780289 e o
código CRC 3F9C5E6C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017809106/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
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O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO  ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRAL DE
MATERIAL E

ESTERILIZAÇÃ
O

MANDRIL
PERFURADOR

OSSEO
ELÉTRICO

BBRAUN
GB634R
E GB634

CARTA DE
EXCLUSIVIDADE

1 ANEL
R$

43,11

2 ANEL
R$

104,04

3 ANEL
R$

104,05
4 ANEL 12 X 1 R$ 9,83

5
ENGRENAGEM
PLANETÁRIA

R$
3.477,44

6
ESFERAS 12 X

24 X 6
R$

503,15

7
ESFERAS 12 X

34 X 6
R$

503,15

8
ESFERAS 15 X

28 X 7
R$

530,10

9
ESFERAS 3 X 14

X3.5
R$

240,91

10
ESFERAS 7 X 14

X 3 5
R$

240,91

11

JACOBS
MANDRIL

APERT RAP 0.3-
7.43/8"X24

R$
2.576,60

12
LUBRIFICAÇÃO

E LIMPEZA
AESCULAP

R$
330,00

13
MÃO DE OBRA

MOTOR
AESCUI AP

R$
330,00

14 MOLA
R$

36,72
15 PINO R$ 7,91

16

SERVICO DE
GRAVACÃO A

LASER
AESCULAP

R$
330,00

17
SUPORTE

RADIAL. 7 X 11
X 2.5

R$
273,80

18 TRAVA
R$

18,30
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809106 e o
código CRC AE35E4C6.

COMUNICADO SEI Nº 0017810301/2023 - SES.UOM.AMN

Joinville, 28 de julho de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA
VALOR
UNIT.

Audiômetro
Diagnóstico

Interacoustics AD229e

Serviço de Calibração
Equipamento - Tipo 1

R$ 400,00

Serviço Mão de Obra
Equipamento - Tipo 1

R$ 270,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Ani Amalia Gonzaga,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810301 e o
código CRC 4793E6B8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017807731/2023 - SEPUR.UPL.AIU
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Joinville, 28 de julho de 2023.

 

Em observância ao Decreto n° 46.563/2022, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Complexo Funerário Prever Serviços Póstumos de SC, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-complexo-
funerario-prever-servicos-postumos-de-sc-ltda/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017807731 e o
código CRC 44CFC1E2.

COMUNICADO SEI Nº 0017806484/2023 - HMSJ.UAD.APA

Joinville, 27 de julho de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO DE
DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM

ULTRASSOM PHILIPS HD11XE 

1
TRANSDUCER C5-2
HONDA RoHS(AP)

R$
19.620,06

2
TRANSDUTOR

LINEAR L 12-3 PARA
HD15

R$
17.315,04

3
VALORIZAÇÃO DE

SERVIÇO
R$ 750,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2023, às 17:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

87 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-complexo-funerario-prever-servicos-postumos-de-sc-ltda/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806484 e o
código CRC 6CE93AF3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017807839/2023 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

 

Em observância ao Decreto n° 46.563/2022, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Ampliação Bom Jesus/IELUSC, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ampliacao-bom-
jesus-ielusc/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017807839 e o
código CRC EC8CC419.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017813043/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

88 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ampliacao-bom-jesus-ielusc/


PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AMBULATÓRIO DE
ONCOLOGIA

CAMA
ELÉTRICA

METALIC
MEDICAL

MT4007B

1
PORCA SEXT 1/2 CH 3/4

ZINCADA
R$ 0,53

2
PORCA SEXT AUTO

TRAVANTE BAIXAUNC
1/2 ZINCADO

R$ 1,41

3
ARRUELA LISA AUTO
TRAVANTE 9021 M 14

ZINCADA
R$ 1,14

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017813043 e o
código CRC 638BB419.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017807855/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO  ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

AMBULATORIAL

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

MINDRAY
IMEC -

10
CARTA DE

EXCLUSIVIDADE

1

EXTENSAO
DE SPO2 7

PINOS
MINDRAY P/

IPM-9800
LINHAS

BENEVIEW
E

BENEHEART

R$
449,44

2

SENSOR DE
SPO2 TIPO

SOFT
MINDRAY
ADULTO

512E
(ADULTO

>30KG)

R$
1.123,60

3

BATERIA DE
LITIO 2600
MAH PARA

LINHA
IMEC, VS-

600 E VS-900

R$
1.393,26

4

KIT DO
DISPLAY

LED PARA
MONITOR
IMEC-10

R$
4.943,84

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 28/07/2023, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017807855 e o
código CRC 5184D4C4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017806230/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
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de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO
SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.

JS ELETROCARDIÓGRAFO EDAN SE-3 1 TECLADO R$ 205,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2023, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806230 e o
código CRC EF1D4704.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017806140/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adelson Macelay.
Auto de Infração Ambiental n.º 3438/21.
Local da infração: Estrada Mildau, S/Nº - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.074220-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A
reparação do dano ambiental deverá ocorre no PAA nº 21.0.075245-0.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
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meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806140 e o
código CRC A286482B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017809264/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luiz Max Beckhauser Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental n.º 6325/20.
Local da infração: Rua Rodrigues Alves - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.110880-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013996517/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 20 (vinte) UPM’s, tendo em vista a descaracterização da agravante e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço

92 de 120

Nº 2266, sexta-feira, 28 de julho de 2023

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/


"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809264 e o
código CRC 64330019.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017806798/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valdemar Amorim.
Auto de Infração Ambiental n.º 0275 CL/21.
Local da infração: Rua Aquários, nº 1585, bairro Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.241830-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015899102/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806798 e o
código CRC CCFAEFA1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017806021/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Morgana Raquel Alexandre Domingos.
Auto de Infração Ambiental n.º 3173/21.
Local da infração: Rua João Miers, nº 489 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.274221-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015884310/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017806021 e o
código CRC 9D0B2E73.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017805368/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Guilherme Witt Junior.
Auto de Infração Ambiental n.º 11902/20.
Local da infração: Estrada do Oeste s/n - I.R. 8.10.21.31.31.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.121024-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0016867347/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 11902/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.121024-2,
considerando que foi constatado o falecimento do autuado (0016867073).

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 28/07/2023, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017805368 e o
código CRC 29EDC15A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017809431/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luiz Max Beckhauser Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental n.º 6324/20.
Local da infração: Rua Colon - Glória.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.110889-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013996517/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local, incluindo todas as Áreas de Preservação Permanente - APP existentes
sobre o imóvel.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 4 m³ (quatro metros
cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador(a), em 28/07/2023, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017809431 e o
código CRC 2F454CAF.
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ERRATA SEI Nº 0017811198/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 28 de julho de 2023.

Decreto 55.854, de 27 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2265, de 27 de julho de 2023,

 

No Art. 2º, 3ª linha da tabela, na coluna modalidade de aplicação, 

 

Onde se lê: "4.4.90"

 

Leia-se:  "3.3.90"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 28/07/2023, às 18:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017811198 e o
código CRC AA773CD3.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0017783788/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 26 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
057/2022, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas,
representada pela  Sra. Cinthia Friedrich e a empresa contratada Banco Bradesco Financiamentos
S.A., cujo quadro societário é formado pelo Sr. Agnaldo Donizetti Do Prado; Andre Rodrigues
Cano; Antonio Jose Da Barbara; Carolina Salomão Fera; Cassiano Ricardo Scarpelli; Clayton
Neves Xavier; Eurico Ramos Fabri; João Carlos Gomes Da Silva; Jose Gomes Fernandes; Marcelo
De Araujo Noronha; Marlos Francisco De Souza Araujo; Moacir Nachbar Junior; Nairo Jose
Martinelli Vidal Junior; Oswaldo Tadeu Fernandes; Rogério Pedro Câmara; Vinicius Urias
Favarão, representada pelo Sr. Kleber Firmo Fernandes e Sr. Jairo Geraldo Barral que versa sobre
 o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas
de Joinville, assinada em 18/01/2023.
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Onde se lê:

TERMO DE CREDENCIAMENTO nº 057/2022

Termo de Credenciamento que entre si celebram o  Município de Joinville – Secretaria de Gestão
de Pessoas, inscrito no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10 ora em diante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representado por sua Secretária de Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich e
empresa Banco Bradesco Financiamentos S.A., inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-
50, doravante CREDENCIADA, neste ato representado pelo Sr. Kleber Firmo Fernandes, CPF nº
275.xxx.458-xx e Sr. Jairo Geraldo Barral, CPF nº 051.xxx.266-xx, firmam o presente termo,
oriundo do Credenciamento nº 168/2022, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste
Termo de Credenciamento, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas
seguintes, em consonância com o Decreto Municipal nº 25.573, de 14 de setembro de 2015,  Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de
dezembro de 2016, Decreto nº 45.013, de 17 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais, estaduais e municipais
vigentes e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente termo tem por objeto o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e
cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de
pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto
Companhia Águas de Joinville, nos termos do Decreto Municipal nº 25.573, de 14 de setembro de
2015, que dispõe sobre o processamento das consignações em folha de pagamento no âmbito do
serviço público municipal.

(...)

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

6.1 –Cumprir e fazer cumprir as disposições deste termo de credenciamento, bem como, todas as
condições e obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo I do edital.

6.2 - Fornecer à credenciada, relação dos servidores proponentes ao crédito, com a indicação dos
valores máximos disponíveis a serem averbados da margem consignável de cada servidor; 

6.3 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização; 

6.4 - Descontar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em
favor da Credenciada; 

6.5 - Repassar à credenciada, até 15º (décimo quinto) dia de cada mês, o total dos valores das
prestações dos empréstimos descontados em folha; 

6.6 - Recepcionar os arquivos eletrônicos, e remeter à credenciada o extrato e o arquivo relativos
aos contratos a serem consignados em folha de pagamento, os efetivamente averbados, bem como
os excluídos;

6.7 - Fornecer à credenciada a justificativa para as eventuais impossibilidades de desconto em folha
das prestações, bem como, as informações de desligamento/exoneração de servidores;

6.8 - Solicitar a credenciada, para liquidação antecipada, posição de dívida de servidor/devedor que
esteja em fase de interrupção, suspensão ou exclusão da folha de pagamento; 

6.9 - Solicitar a exclusão no extrato ou arquivo de averbação de servidores/devedores desligados por
qualquer motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamento da contratante; 

6.10 - Prestar à credenciada as informações necessárias para a contratação da operação, inclusive o
total já consignado em operações preexistentes e as demais informações necessárias para o cálculo
da margem consignável disponível; 

6.11 - Indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência da credenciada, de
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  
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7.1 – Cumprir as disposições deste termo de credenciamento, bem como, todas as condições e
obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo I do edital.

7.2 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação
financeira, aos servidores públicos ativos e Agentes Comunitárias da Saúde da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, respeitadas as
condições estabelecidas no termo de credenciamento e Decreto Municipal nº 25.573, de 14 de
setembro de 2015 e demais legislações correlatas; 

7.3 - Fornecer a contratante, até o 15º ( décimo quinto) dia  de cada mês, arquivo contendo
identificação de cada contrato, nome do servidor/devedor e valor da prestação a ser descontada em
folha de pagamento; 

7.4 - Providenciar as exclusões no arquivo de averbação, de servidores/devedores, de acordo com as
informações e solicitações da contratante, nos casos de liquidação do empréstimo por parte do
servidor e/ou compra do valor de empréstimo por outra instituição; 

7.5 - Nos casos de quitação antecipada do compromisso assumido, a contratada deverá realizar a
baixa do contrato de consignação no sistema eletrônico em uso junto a Prefeitura de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis contados do adimplemento das obrigações, ou na falta deste, comunicar
a Secretaria de Gestão de Pessoas, por e-mail no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
adimplemento das obrigações, para que seja excluída a respectiva consignação da folha de
pagamento, sob pena de não serem admitidas novas consignações enquanto não cumprida esta
obrigação;

7.6 - A credenciada, sempre que solicitado pela contratante, terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis para apresentar a autorização firmada pelo consignado, sob pena de não serem admitidas
novas consignações enquanto não cumprida esta obrigação.

7.7 - A credenciada deverá encaminhar os arquivos eletrônicos à Secretaria de Gestão de Pessoas,
em formato compatível com o sistema da folha de pagamento em uso;

7.8 - Fornecer a posição de débitos pendentes atualizada para liquidação/amortização antecipada
dos empréstimos, quando solicitado pela contratante, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho
do servidor/devedor; 

7.9 - Fornecimento e recebimento de arquivo eletrônico para processamento de dados no formato
.JSON em layout compatível com o sistema operacional de folha de pagamento, utilizado pela
Prefeitura de Joinville. 

7.10 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o
respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do empregado devedor, de autorização,
em caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento,
podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de empréstimo; 

7.11 - Manter, durante toda a execução do termo de credenciamento, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento.

7.12 - A CREDENCIADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n°
8.772/19, que dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que
contratarem com a Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão do Termo de Credenciamento poderá ser:

(...)

8.6 -Ficam sujeitas ao descredenciamento em caso de a taxa de juros praticada pela credenciada
ultrapassar a média divulgada pelo Banco Central do Brasil conforme art. 9º do Decreto Municipal
25.573/2015.

(...)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93 aplica-se ao presente
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termo de credenciamento a presente legislação:

(...)

b) Decreto Municipal nº 25.573/2015; 

(...)

Leia-se:

TERMO DE CREDENCIAMENTO nº 057/2022

Termo de Credenciamento que entre si celebram o  Município de Joinville – Secretaria de Gestão
de Pessoas, inscrito no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10 ora em diante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representado por sua Secretária de Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich e a
empresa Banco Bradesco Financiamentos S.A., inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-
50, doravante CREDENCIADA, neste ato representado pelo Sr. Kleber Firmo Fernandes, CPF nº
275.xxx.458-xx e Sr. Jairo Geraldo Barral, CPF nº 051.xxx.266-xx, firmam o presente termo,
oriundo do Credenciamento nº 168/2022, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste
Termo de Credenciamento, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas
seguintes, em consonância com o Decreto Municipal nº 48.159, de 23 de maio de 2022, Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de
dezembro de 2016, Decreto nº 45.013, de 17 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais, estaduais e municipais
vigentes e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente termo tem por objeto o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e
cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de
pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto
Companhia Águas de Joinville, nos termos do Decreto Municipal nº 48.159, de 23 de maio de
2022, que dispõe sobre o processamento das consignações em folha de pagamento no âmbito do
serviço público municipal.

(...)

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  (Nota explicativa:
suprimidos os subitens 6.5/6.6 do Edital, renumerado e adequado os subitens em destaque,
atendendo novo Termo de Referência)

6.1 –Cumprir e fazer cumprir as disposições deste termo de credenciamento, bem como, todas as
condições e obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo I do edital.

6.2 - Fornecer à credenciada, relação dos servidores proponentes ao crédito, com a indicação dos
valores máximos disponíveis a serem averbados da margem consignável de cada servidor; 

6.3 - Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização, por meio do
sistema de gestão de margem consignável em uso;

6.4 - Descontar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em
favor da Credenciada; 

6.5 - Fornecer à credenciada, por meio do sistema de gestão de margem consignável em uso, a
justificativa para as eventuais impossibilidades de desconto em folha das prestações, bem como, as
informações de desligamento/exoneração de servidores;

6.6 - Solicitar a credenciada, para liquidação antecipada, posição de dívida de servidor/devedor que
esteja em fase de interrupção, suspensão ou exclusão da folha de pagamento; 

6.7 - Solicitar a exclusão ou suspensão do contrato de servidores/devedores desligados por qualquer
motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamento da contratante, por meio do sistema de
gestão de margem consignável em uso;  

6.8 - Prestar à credenciada, por meio do sistema de gestão de margem consignável em uso, as
informações necessárias para a contratação da operação, inclusive o total já consignado em
operações preexistentes e as demais informações necessárias para o cálculo da margem consignável
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disponível; 

6.9 - Indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência da credenciada, de
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  (Nota
explicativa: suprimidos os subitem 7.3/7.4/7.7 do Edital, renumerado e adequado os
subitens em destaque, atendendo novo Termo de Referência)

7.1 – Cumprir as disposições deste termo de credenciamento, bem como, todas as condições e
obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo I do edital.

7.2 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação
financeira, aos servidores públicos ativos e Agentes Comunitárias da Saúde da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, respeitadas as
condições estabelecidas no termo de credenciamento e Decreto Municipal nº 48.159, de 23 de maio
de 2022; 

7.3 - Acessar o sistema de gestão de margem consignável em uso e operar contratos de consignação
na folha de pagamento, mediante instrumento jurídico próprio firmado diretamente com a
contratada; 

7.4 - Nos casos de quitação antecipada do compromisso assumido, a contratada deverá realizar a
baixa do contrato de consignação no sistema eletrônico em uso junto a Prefeitura de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis contados do adimplemento das obrigações;

7.5 - A credenciada, sempre que solicitado pela contratante, terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis para apresentar a autorização firmada pelo consignado, sob pena de não serem admitidas
novas consignações enquanto não cumprida esta obrigação.

7.6 - Fornecer a posição de débitos pendentes atualizada para liquidação/amortização antecipada
dos empréstimos, quando solicitado pela contratante, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho
do servidor/devedor; 

7.7 - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o
respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do empregado devedor, de autorização,
em caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de pagamento,
podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de empréstimo; 

7.8 - Manter, durante toda a execução do termo de credenciamento, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento.

7.9 - A CREDENCIADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n°
8.772/19, que dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que
contratarem com a Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão do Termo de Credenciamento poderá ser:

(...)

8.6 -Ficam sujeitas ao descredenciamento em caso de a taxa de juros praticada pela credenciada
ultrapassar a média divulgada pelo Banco Central do Brasil nos termos do Decreto Municipal nº
48.159, de 23 de maio de 2022.

(...)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93 aplica-se ao presente
termo de credenciamento a presente legislação:

(...)

b) Decreto Municipal nº 48.159, de 23 de maio de 2022;

(...)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/07/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/07/2023, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017783788 e o
código CRC D9E1DC8B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017802748/2023 - SAS.UAC.CSAN

 

 

Joinville, 27 de julho de 2023.

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2023 – COMSEAN

 

Dispõe sobre a data e local de realização da 3ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária do dia 27
de abril de 2023, considerando:

COMUNICADO Nº: 01/2023 do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional - Orientações iniciais sobre as etapas da 6ª Conferência Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional; 7ª Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

COMUNICADO Nº: 02/2023 do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional - Apresentação do lema e dos eixos temáticos das etapas da 6ª Conferência Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional; 7ª Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

Resolução SEI 0017564831 que faz a convocação da 3ª Conferência Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville;

Resolve:

Art. 1º- Informar que a 3ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – ocorrerá no dia 31 de agosto de 2023, de forma presencial na UNISOCIESC -
Campus Marquês de Olinda, sito a Rua Gothard Kaesemodel, 833 - Anita Garibaldi,
Joinville/Santa Catarina.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições contrárias.
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Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário
Externo, em 28/07/2023, às 10:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017802748 e o
código CRC 2CC763C3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017704154/2023 - SAS.UAC.CSAN

 

 

Joinville, 18 de julho de 2023.

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2023 - COMSEAN

 

 

 

Dispõe sobre a homologação dos eleitos em Fórum da Sociedade Civil a conselheiros não
governamentais do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN do

município de Joinville/SC, gestão 2023/2025, conforme especifica e dá outras providências.

 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN,  no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei 7.306/2012 e ainda,

 Considerando o Artigo 13° da Lei 7306/2012, dos membros que compõe o
COMSEAN no segmento governamental e não governamental;

Considerando o Artigo 14°que trata das entidades representativas da sociedade
civil, as quais serão eleitas em fórum próprio, por convocação do Presidente do COMSEAN;

Considerando o § 4º do Artigo 14° que da competência ao COMSEAN a
instauração do processo eleitoral, bem como a designação de uma comissão eleitoral para organizar
o processo eleitoral.

Considerando Edital SEI 0016888574;

Considerando Resolução nº 06 - COMSEAN/2023 (SEI 0016890134);

Considerando a Ata do Fórum da Sociedade Civil para gestão do COMSEAN
2023-2025, que ocorreu no dia 29/06/2023, disponível em: Ata do Fórum da Sociedade Civil para
gestão do COMSEAN 2023-2025 ;
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Considerando o Edital SEI 0017608040.

Considerando o Fórum Complementar da Sociedade Civil a conselheiros não
governamentais do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN
realizado no dia 27 de julho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o resultado das votações para representantes titulares e
suplentes na Eleição do Fórum da Sociedade Civil e Fórum Complementar da Sociedade Civil, nos
seguimentos:
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Indústria, comércio e prestadores de Serviço na área de
Segurança Alimentar e Nutricional

 

 

Titular: Amanda de Bittencourt 

Suplente: Marília Pinheiro Amaral Zanettini 

 

 

Entidade/Instituição Beneficiária Recebedora do Programa
de Aquisição de Alimentos (PAA)

 

Titular: Márcia Espíndola Fermiano 

Suplente: Vilson Schulze

Conselho Regional de Nutricionistas de Santa Catarina

 

Titular: Alexandra Marlene Hansen  

Suplente: Ana Carina Exterkoetter 

 

 
Instituição / Associação de Segurança Alimentar e

Nutricional
 

Titular: Vitória Alves Ribeiro              

Suplente: Siane Bastian Oliveira 

Titular: Nathalia Jahn

Suplente: Beatriz Granza de Mello

Titular: Valdete Daufemback

Suplente: Lizandra Carpes da Silveira

 

Entidade / Instituição de Defesa dos Direitos Humanos
 

Titular: Onildo Justino da Rosa Júnior 

Suplente Eunice Gonçalves 

 
Entidades / Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa

 

Titular: Silmara Salete de Barros Silva
Mastroeni 

Suplente: Michele Cristina Formolo Garcia 

Titular: Renata Carvalho de Oliveira

Suplente: Gabriella Beltiol Feltrim 

 

 

Representantes de Movimentos Sociais / Povos e
Comunidades Tradicionais / Agricultores Agroecológicos

 

Titular: Heloisa Bade 

Suplente: Anelise Nering 

Titular: Otanir Mattiola 

Suplente Narciso Correa Palma 

 
 

Titular: Berenice da Costa Pereira da Silva
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Representantes de Entidades / Instituições com atuação na
área de Segurança Alimentar e Nutricional

 

Titular: Berenice da Costa Pereira da Silva

Suplente: Évala Aparecida R.S. Almeida 

 

 

 

Art. 2.º - Homologar a Lista Geral de Suplência, a qual segue: 1º Titular: Silvia
Maria Coleraus e Suplente: Gessica Cristina Madeira Lanza.

Art. 3.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN

Presidente da Comissão Eleitoral

 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário
Externo, em 28/07/2023, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017704154 e o
código CRC 3ECC5486.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017808863/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de  Joinville - IPREVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o resultado do Credenciamento
nº 001/2021, destinado a contratação de empresas prestadoras de serviços técnicos profissionais
para avaliação venal de imóvel urbano na Modalidade Completo, conforme especificações do
Termo de Referência SEI 0017189549. Diante da ausência de empresas interessadas até a data e
horário final da apresentação dos documentos de habilitação 26/06/2023 às 14h, conforme
previsto no item 4.2 do Edital, a Comissão de Licitações declarou o credenciamento DESERTO,
conforme a ata de reunião para julgamento da habilitação que se encontra à disposição dos
interessados no site do Ipreville https://www.ipreville.sc.gov.br/.

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017808863 e o
código CRC 6EDB909C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0017650248/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 098/2023 - UASG 453230, destinado à futura e eventual
aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a
Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa
LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A. ao item 6 do presente certame, sendo a decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2023, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2023, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017650248 e o
código CRC B580FA56.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 462/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
249/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SIGMA-
ALDRICH BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 076/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828
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FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/07/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728214 e o
código CRC 73E9B128.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 461/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
 248/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FRFA
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 076/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/07/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728209 e o
código CRC 3F384BA1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 470/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 095/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa PROÁGUA
AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AUDITORIA NO LABORATÓRIO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor Titular

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Titular -
Administrativo

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/07/2023, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017796872 e o
código CRC 001E71CA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 460/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
247/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DINALAB
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 076/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/07/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728203 e o
código CRC 4000C6F8.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 459/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
246/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FASTLABOR
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 076/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/07/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728194 e o
código CRC 5855AFCD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 457/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
244/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  EVAGON
CALIBRACAO, MANUTENCAO E VENDA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 076/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/07/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728181 e o
código CRC 0E32935B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 458/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
245/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  REAG-LAB
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE
USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 076/2023.
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GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/07/2023, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017728187 e o
código CRC FA9A3190.
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